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PROCESSO N9 	901 	/ 78 

RECLAMANTE:JOSELINO CNDIDQ DA SILVA. 

Endereço Av. José Soares Qd, 42 It. 26. 
S. Urias IJaga1h.es, 

ADVOGADO: 

Endereço 

TRAMITAçÃO 

23/6/78 às 12,30 hs. 

; WV 7..................... .... ...... .  

RECLAMADO: R3STXJRANTE DO ÀPJANDO. 

Endereço Ru.a 7 n2 373 - viela - 
Centro. 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO: aviso prévio, férias, dep. do PG-T3. e 
AM. no c6d. 01 1  horas extras notarnas. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	18 	 dias do mês de 	naio 

do ano de mil novecentos e 	 e 	, na Secretaria .......................................... 

daJunta dó Conciliaço e Julga.mento de 	O Â r A 
autuo a reclamação que segue, com 	 documentos. ......... -....... 

 

Eu, ., 	da Secretarja, 	................................................. 
assino este termo. 
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PODER JUD1CIARIO 
JUSTIÇA DO TRÂ13LE3 	o 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	J 
:. 

:J.a REGIÃO 

RECLAMAÇÕES - REDUÇÃO A TERMO 

Aos dias 	do mes de 

do ano 	de 	1.97 	 compareceu, 	perante 	esta JUNTA DE CONCUAÇÃO E JULGAMENTO 

de Coinia 

Joselino OUdo da 	i1va - »rcor 
Rec]arninte Prflssão 

brasileiro 

EstaSo 	CIvIt NclonaUdade 

Àv. Jc 	.;oares 	d. 42 it, 	26 - $,Urias L:lh.es 
Reeldencia 

portador da Carteira de Trabalho Número 	9 27 88  Série 	291 

que apresentou reclamação contra do ;mando 

•ua 7 :i 	373 - 1T!ela - domiciliado a Oentro 

Avenida 	Rua 	Praça Número 	 aalrro 

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADMITIDO EM: 	i.5472 

b) DISPENSADO EM: 	27 .3,78 

e) OPÇÃO EM: 	i.72 

SALÁRIO Cr$ 	1.360 1 00 nensais 
DIÁRIO 

RECEBIMENTO MENSAL X 

SEMANAL 

Que trabalha(ou) para a reclarnada(o) no periodo acima indicado; que 

foi d'peïcado inr .tamente e 	rue, enbora c-oate a eai.da na Carteira 	ofiseio- 
ral en 12.4.75, nunca deincu de tra-•ai}ar na recda. 	ieítoia: 

-, 
4)*J 	 0 	........... • 	L-

00 

Fe. 76/77 - dobr:das - 	. 	. 	...... 	 CS 	3.120,00 
:. 77/78 1.36o,o0 
Fs. 	nrop. 3/12 	. ......... 	Or 	390,00 

2r8 6.632,00 

Depósitos do FGI1 2,  e i no cd. 01 
2 hs. extras noturas durante to-
do o tenpo trabaF:ado a se apurar 
em liquida;o. 
.lm tempo: orrio de t:abalbo; das 18 z 3 lis, do dia 
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Chefe d 	 ( 

ssim sendo, reouE.r seja processada e oresente reclamaço, 

na orma da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o oresente termo, que v a i 

por mim assinado e tambm pelo(s) reclamantE(s). 

L) 	 - 

3) 

4) 	 - 

CERTIFICO que, nesta cata, o(s) reciamante(s)ficou(aram) 

ciente(s) do dia e hora da audincia de instruçao eju1g 

manto. 

Goi ftr,ia ,_ 	18 	 de 	maio - 	 de 1 9 8_ 

Diretor de Secretaria 
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Nesta data, faço juntada., aos presentes uto, d40 

Secretário 

o 

e 



Exmo. Sr. Presider)te d 	 Junta de Conciliação e Julgameo - 

de  

PODER JUDICiÁRIO 
Justiça do Ttabalbo 

J. C. j. de Goiânia 

1 3 IIÀI9l8 
I  

Funcionário 

a 
não desejando prosseguir com o processo JCJ 	 , que 

move contra 	 :" 

vem requerer a V. Excia. a necessária homologação dadesistência 

para efeitos legais, bem como a isenção do pagamento das custas, 

por perceber quantia inferior ao dobro do salário mínimo 

regional, (art. 789, § 7. 1  da C.L.T.) 

Nestes têrmos. 

Pede Deferimento. 

A 	

de 19í-7 
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PUDL 	DICH1O 	JUSTIÇf DO TRU3ALü 

/\ta da audincia realizada ao processo nQ JCJ- 901 / 78 

/os 2_ dias do ms de junho 	do ano de 1978 , a s 12,30 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamen- 

1- n de 	 Goi.nia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz 

a 

do Trabalho, Dr. Herácito Pena Jinior 

presentes os ers. Daniel Viana 

repres8fltaflte dos empregadores e Sebastiao Gomes de Amorim 

Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 

rec1amaço ajui.zada pOr Joselino C a~ndidoda Silva 

contra Restaurante do Armando 

relativa a aviso,etc. 

no valor de Cr$ 

Vogal 

Mberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, a-

$ 
	 pregoadas as partes, ausentes. 

A seguir, passou a Junta a apreciar o pedido de desistn 

cia constante dos autos e, resolveu, à unnimidade, homologá-

lo,Dara fins de direito. 

Custas no valor de cr409,28,peIo recte. ,dispensadas. 

Nada mais. 

Para constar,eu,,dati1ogyafj a Drësente. 

t 


